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I - INFORMAÇÕES PRELIMINARES  

DO RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS AN UAIS DE 
GESTÃO – RCI-GESTÃO  

A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, em cumprimento às determinações 
apresentadas no inciso III, do art. 9º e no inciso IV, do art. 52, da Lei Estadual 
n° 12.509, de 06 de dezembro de 1995, no inciso XVII, do art. 14, da Lei Estadual 
nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e no Decreto Estadual nº 33.053, de 10 de 
maio de 2019, apresenta o Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de 
Gestão – RCI-Gestão do FUNDO ESTADUAL PARA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE - FECA , sobre o exercício financeiro de 2018. 

O RCI-Gestão está orientado pelo Decreto Estadual nº 29.388, de 27 de agosto de 
2008, que instituiu a auditoria preventiva com foco em riscos e pelo Decreto nº 
33.053, de 10 de maio de 2019, que estabelece as diretrizes para elaboração do 
Relatório de Controle Interno sobre as Contas Anuais de Gestão (RCI-Gestão) dos 
Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo do Estado do Ceará. 

As contas de gestão dos órgãos, entidades e fundos referentes ao exercício de 2018 
foram analisadas tendo como base a estrutura da Administração Pública contida na 
Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e suas alterações, entretanto 
serão apresentadas pelos órgãos, entidades e fundos que os sucederam, após a 
edição da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018. 

A geração do RCI-Gestão foi realizada de forma automatizada pela equipe do 
Observatório da Despesa Pública do Ceará (ODP.Ceará), no âmbito da 
Coordenadoria de Controladoria, em conformidade com as normas e procedimentos 
técnicos aplicáveis às demandas de controle interno, com a utilização de dados 
disponíveis nos sistemas corporativos do Poder Executivo Estadual, bem como por 
meio de informações produzidas pelas áreas finalísticas da CGE. 

As atividades de controle interno desenvolvidas pelas áreas finalísticas da CGE, 
relativas ao exercício de 2018, estão consolidadas neste relatório e foram 
desenvolvidas visando contribuir para o tratamento tempestivo dos riscos que podem 
ameaçar o cumprimento dos objetivos institucionais do órgão, entidade ou fundo e 
fornecer subsídios para identificação de oportunidades de melhoria nos processos 
organizacionais. 

Os dados e as informações que apresentaram indícios de irregularidade foram 
encaminhadas ao órgão, entidade ou fundo para que esse se manifestasse no prazo 
determinado pela CGE e para que apresentasse plano de ação visando ao 
saneamento das fragilidades detectadas. 

Os indícios de irregularidades detectados no âmbito das atividades de controle 
interno das áreas finalísticas da CGE, no exercício em análise, e não respondidos ou 
tratados pelo órgão, entidade ou fundo estão relatados no presente relatório. 
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II - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS  

Sigla - FECA 

Vinculação - STDS 

Natureza - FUNDOS 

1. Legislação Vigente no Exercício de 2018  

O FECA possui como regramento legal o art. 88, inciso IV do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA e Art. 2º da Lei Estadual nº 11.889, que instituiu o Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA-CE, na Lei nº. 12.183, 
de 05 de outubro de 1993, e no Decreto nº. 21.874, que regulamenta o FECA. 

O FECA é gerido pelo CEDCA-CE, que define critérios para a execução do plano de 
aplicação, devidamente descritos em deliberações específicas. O CEDCA-CE 
contará com a operacionalização técnico-administrativa da Secretaria de Estado do 
Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, em relação às operações de controle e 
execução de despesas dos recursos relativos ao FECA, bem como a prestação de 
contas. 

2. Finalidades  

O FECA tem a finalidade de contribuir para o desenvolvimento de políticas, 
programas e ações de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, tendo por objetivo captar recursos destinados ao atendimento de 
políticas, programas e ações voltadas para a proteção de crianças e adolescentes. 

As ações destinam-se a Programas de Proteção Especial à criança e ao adolescente 
expostas à situação de risco pessoal e social e, excepcionalmente, a projetos de 
assistência social para crianças e adolescentes que delas necessitem, a serem 
realizados em caráter supletivo, em atendimento às deliberações do Conselho 
Estadual da Criança e do Adolescente. 

3. Receitas  

Constituem receitas do Fundo (art. 4º da Lei nº. 12.183, de 05 de outubro de 1993): 

I - Recursos financeiros oriundos de rubrica própria prevista em dotação 
orçamentária da SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 
II - Dotações decorrentes de imposto de renda de acordo com o previsto no Decreto 
Presidencial nº 794/93, regulador do Art. 260 da Lei nº 8.068/90 - ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para fins exclusivos de aplicação em programas 
públicos sociais de atendimento à Criança e ao Adolescente; 
III - Multas estabelecidas como penalidade dos violadores dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; 
IV - Auxílio, doação e legados diversos; 
V - Contribuições resultantes de campanhas de arrecadação de fundos; 
VI - Receitas advindas de convênios, acordos e contratos firmados pelo CEDCA com 
organismos Governamentais e Não-Governamentais, Nacionais e Internacionais. 
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III - FECA EM NÚMEROS 

O objetivo deste capítulo é apresentar informações gerais de natureza orçamentária 
e financeira relativas à execução das despesas por categoria econômica, grupo de 
natureza, fontes de recursos, especificando as despesas com pessoal, contratos e 
parcerias. 

1. Execução da Despesa por Categoria Econômica e Gr upo de Natureza de 
Despesa  

A Tabela 1 apresenta a execução da despesa por categoria econômica e grupo de 
natureza de despesa (GND), o orçamento autorizado (Lei Orçamentária Anual com 
os créditos adicionais), valores empenhados, liquidados e pagos. O percentual de 
execução considera os valores liquidados em relação ao orçamento autorizado e a 
participação corresponde aos valores liquidados em relação ao total liquidado. 

Tabela  1  - Execução da Despesa por Categoria Econômica e Grupo de Natureza – R$ 1.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA LOA + CRÉDITOS EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

  Grupo de Natureza de Despesa  (I)  (II)  (II/I)  

DESPESAS CORRENTES 1.358,35 759,64 759,64 759,64 55,92% 74,82% 

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.358,35 759,64 759,64 759,64 55,92% 74,82% 

DESPESAS DE CAPITAL  411,65 255,62 255,62 255,62 62,10% 25,18% 

    INVESTIMENTOS 411,65 255,62 255,62 255,62 62,10% 25,18% 

    INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

    AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

TOTAL 1.770,00 1.015,27 1.015,27 1.015,27 57,36% 100,00% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 
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O gráfico 1 apresenta a evolução percentual da participação da liquidação da 
despesa por Categoria Econômica nos três últimos exercícios financeiros. 

 

2. Execução da Despesa por Fonte de Recurso  

A Tabela 2 apresenta a execução da despesa (liquidação) por Fonte de Recurso e 
Subfontes o orçamento autorizado (Lei Orçamentária Anual com os créditos 
adicionais), valores empenhados, liquidados e pagos. O percentual de execução 
considera os valores liquidados em relação ao orçamento autorizado e a 
participação corresponde aos valores liquidados em relação ao total liquidado. 

Tabela  2  - Execução da Despesa por Fonte de Recurso – R$ 1.000,00 
FONTE DE RECURSOS LOA + CRÉDITOS EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

  Subfonte  (I)  (II)  (II/I)  

FONTE TESOURO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

      00.00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

OUTRAS FONTES 1.770,00 1.015,27 1.015,27 1.015,27 57,36% 100,00% 

      70.00 - RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS 1.770,00 1.015,27 1.015,27 1.015,27 57,36% 100,00% 

TOTAL 1.770,00 1.015,27 1.015,27 1.015,27 57,36% 100,00% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 
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O gráfico 2 apresenta a evolução percentual da participação da liquidação da 
despesa por grupo de fontes nos três últimos exercícios financeiros. 

 

3. Execução da Despesa por Elemento de Despesa  

A Tabela 3 apresenta a execução por elemento de despesa, o orçamento autorizado 
(Lei Orçamentária Anual com os créditos adicionais), valores empenhados, 
liquidados e pagos. O percentual de execução considera os valores liquidados em 
relação ao orçamento autorizado e a participação corresponde aos valores 
liquidados em relação ao total liquidado. 

Tabela  3  - Liquidação por Elemento de Despesa – R$ 1.000,00 
ELEMENTO LOA + CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO EXECUÇÃO PARTICIPAÇÃO  

 (I)  (II)  (II/I)  

CONTRIBUIÇÕES 1.358,35 759,64 759,64 759,64 55,92% 74,82% 

AUXÍLIOS 411,65 255,62 255,62 255,62 62,10% 25,18% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00% 

TOTAL 1.770,00 1.015,27 1.015,27 1.015,27 57,36% 100,00% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 
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4. Despesas com Pessoal  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

5. Quantitativo de Pessoal Ativo  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

6. Contratos com Maior Execução  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

7. Parcerias – Execução por Objeto  

A Tabela 4 apresenta as informações de execução das parcerias vigentes no 
exercício de 2018 por tipo de objeto, indicando o valor total do instrumento 
atualizado, os valores empenhados, liquidados e pagos no ano e o percentual de 
execução total dos instrumentos de parceria. 

Tabela  4  - Parcerias - Execução por objeto - R$ 1.000,00 

TIPO DE OBJETO VR.CONVÊNIO 
ATUALIZADO  EMPENHADO LIQUIDADO PAGO % EXECUÇÃO 

Outros 3.242,60 3.241,90 3.241,90 3.241,90 99,98% 

TOTAL  3.242,60 3.241,90 3.241,90 3.241,90 99,98% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 

8. Instrumentos de Parceria com Maior Liberação de Recursos  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

9. Contratos de Gestão - Valores Pagos  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 
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IV – AÇÕES DO CONTROLE INTERNO  

Neste Capítulo serão apresentadas informações relativas à atuação da Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo, no exercício de 2018. 

A - AÇÕES DE MONITORAMENTO DO CONTROLE INTERNO  

No presente tópico são apresentadas as ações realizadas pela CGE no 
monitoramento do Sistema de Controle Interno, contemplando as áreas de 
Ouvidoria, Transparência, Controladoria e Auditoria Interna. 

Diante de pendências identificadas durante o exercício, a CGE orienta que os 
órgãos e entidades definam um Plano de Ação para Sanar Fragilidades – PASF, nos 
termos do Decreto Estadual nº29.388, de 27 de agosto de 2008 (D.O.E. 28/08/2008), 
para minimizar a recorrência de eventos de risco. Além disso, a CGE realiza ações 
de capacitação, orientação e reuniões para orientação aos gestores e responsáveis 
pelo controle interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo. 

1. CONTROLADORIA  

A CGE, por meio da Coordenadoria de Controladoria (CCONT), realiza o 
monitoramento diário da situação do Estado no Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias (CAUC), gerenciado pela Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN). A partir das informações disponibilizadas pela STN, a CGE encaminha 
relatórios com a situação do CNPJ dos Órgãos e Entidades do Estado do Ceará, por 
meio de correio eletrônico, e formaliza ofícios para os órgãos e entidades que 
apresentam pendências, solicitando a adoção de providências necessárias à 
regularização. 

1.1. Monitoramento do CAUC - Serviço Auxiliar de In formações para 
Transferências Voluntárias  

De acordo com as rotinas estabelecidas para a geração desta informação, não foram 
identificados dados de execução no exercício de 2018. 

2. AUDITORIA INTERNA  

A CGE, por meio da Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental (COAUD), 
realiza atividades de auditoria interna para contribuir com a melhoria dos processos 
e para a verificação da regularidade da gestão. 

2.1. Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício  

A Tabela 5 apresenta informações relativas às atividades realizadas nesta unidade 
no exercício de 2018. Os documentos estão dispostos por seu número, modalidade 
e categoria de auditoria e por seu objeto. 

Tabela  5  - Relatórios de Auditoria Emitidos no Exercício 

NÚMERO MODALIDADE DA 
ATIVIDADE CATEGORIA DA ATIVIDADE  OBJETO 

470101.01.01.01.221.0518 REGULARIDADE CONTAS DE GESTÃO CONTAS DE GESTÃO 
EXERCÍCIO DE 2017 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Coordenadoria de Auditoria Interna Governamental (COAUD) 
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B - TRILHAS AUTOMATIZADAS DE AUDITORIA  

A CGE, por meio da Coordenadoria de Controladoria (CCONT) e da Coordenadoria 
de Inspeção (COINS), elaborou no âmbito das atividades do Observatório da 
Despesa Pública do Ceará – ODP.Ceará, trilhas automatizadas de auditoria com o 
objetivo de identificar situações que possam constituir irregularidades na execução 
orçamentária e financeira, na gestão de compras e de parcerias por meio de 
convênios e instrumentos congêneres. 

Foram elaboradas quatro trilhas para identificar: 

1. Convênios inadimplentes; 

2. Fracionamento de dispensa em razão do valor; 

3. Fracionamento para escapar da modalidade de licitação; e 

4. Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário. 

1. INSPEÇÃO 

1.1. Convênios inadimplentes  

O objetivo dessa trilha foi identificar os Convênios da unidade auditada que se 
encontram inadimplentes. Da análise dos beneficiários de transferências de recursos 
por meio de convênios ou instrumentos congêneres mantidos pela unidade, no 
exercício de 2018, foram identificadas situações em desconformidade conforme 
evidenciado na tabela a seguir: 

Tabela  6  - Maiores Convênios Inadimplentes 

 INADIMPLÊNCIA  

SACC OBJETO MOTIVO 
INADIMPLÊNCIA  

ÚLTIMA 
LIBERAÇÃO  CONVENENTE LIBERADO  VALOR % 

     (A) (B) (B/A) 

1048760 

ICONES é um projeto 
que visa proporcionar 
melhor qualidade de 
vida para 200 
crianças e 
adolescente em 
situação de 
vulnerabilidade social 
através de vivências 
em uma Lutheria 
experimental 
utilizando el 

SEM PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 12/12/2018 

ASSOCIACAO 
TAPERA DAS 
ARTES 

119,00 119,00 100,00% 

1048903 

(Objeto: Manutenção 
das atividades 
pedagógicas da 
tapera das artes 
2017 - Acordes do 
Coração) 

SEM PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 02/08/2018 

ASSOCIACAO 
TAPERA DAS 
ARTES 

73,10 73,10 100,00% 
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Tabela  6  - Maiores Convênios Inadimplentes 

 INADIMPLÊNCIA  

SACC OBJETO MOTIVO 
INADIMPLÊNCIA  

ÚLTIMA 
LIBERAÇÃO  CONVENENTE LIBERADO  VALOR % 

     (A) (B) (B/A) 

1048753 

Melhorias e 
pequenos reparos no 
espaço físico do 
Grupo BCAD para 
maior incremento e 
desenvolvimento de 
atividades 
socioeducativas no 
âmbito das Artes 
cênicas, da música e 
do esporte, com 
apoio a forma 

SEM PRESTAÇÃO 
DE CONTAS 02/08/2018 

GRUPO 
BAILARINOS DE 
CRISTO AMOR 
DOACOES 

70,96 70,96 100,00% 

* Fonte: Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE/CE) - Ceará Transparente 

  
Manifestação do Auditado  

O auditado manifestou-se por meio do arquivo “Esclarecimentos FECA - Exercicio 
2018”, que se encontra anexado na aba "Manifestação do Auditado", da opção "MCI 
- Manifestações do Controle Interno" do Menu da PCA no Sistema e-Contas, 
conforme transcrição a seguir: 

 

 
O Fundo Estadual para a Criança e o Adolescente – FECA apresentou, no anexo de 
sua manifestação, as Certidões de Regularidade e Adimplência dos instrumentos Nº 
1048753 e Nº 1048903, que foram emitidas por esta CGE, e os seus respectivos 
Termos de Conclusão de Convênio. Relativamente ao Instrumento Nº1048760, foi 
apresentado apenas o Termo de Conclusão de Convênio.  
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Análise da CGE  

A gestão do FECA apresentou as Certidões de Regularidade e Adimplência dos 
instrumentos Nº 1048753 e Nº 1048903, que foram emitidas por esta CGE, e os 
seus respectivos Termos de Conclusão de Convênio.  

Em que pese tenha sido apresentado apenas o Termo de Conclusão de Convênio 
para o Instrumento Nº1048760, efetuou-se pesquisa no Sistema e-Parcerias, tendo 
sido constatado que, também, já fora emitida para o mesmo a Certidão de 
Regularidade e Adimplência, restando sanada a desconformidade apontada na 
“Trilha de Auditoria: Convênios Inadimplentes”, constante no Ofício nº 
217/2019/COESC/CGE, considerando que os instrumentos de convênios 
referenciados estão regulares a adimplentes. 

1.2. Fracionamento de despesa em razão do valor  

Com o objetivo de analisar a realização de dispensa de licitação em razão do valor 
que excederam os limites de dispensa estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/1993 e 
no Decreto Federal nº 9.412/2018, foi aplicada a trilha de auditoria para verificar a 
execução de cada item de despesa. 

Da análise das contratações de obras e serviços de engenharia e de aquisições de 
outros serviços e compras realizadas pela unidade, no exercício de 2018, efetivadas 
por meio de dispensa de licitação em razão do valor, não foram identificadas 
situações  em que foram extrapolados os limites fixados nos incisos I e II, do Art. 24, 
da Lei nº 8.666/1993, c/c o Decreto Federal nº 9.412/2018. 

1.3. Fracionamento para escapar da modalidade de li citação  

Com o objetivo de analisar a realização de despesas em que os empenhos 
superaram os limites estabelecidos para Convite e Tomada de Preços utilizados nas 
contratações, conforme a Lei Federal nº 8.666/1993 e o Decreto Federal nº 
9.412/2018, foi aplicada a trilha de auditoria para identificar se os limites foram 
ultrapassados na execução de cada item de despesa. 

Da análise das contratações de obras e serviços de engenharia e de aquisições de 
outros serviços e compras realizadas pela unidade, no exercício de 2018, efetivadas 
por meio de licitação nas modalidades convite e/ou tomada de preços, não foram 
identificadas situações  em que foram extrapolados os limites fixados pelo art. 23 
da Lei 8.666/93 c/c o Decreto Federal n º 9.412/2018. 

1.4. DEA - Despesa de exercício anterior maior que o saldo orçamentário  

Com o objetivo de analisar se a execução de Despesa de Exercício Anterior (DEA) 
no exercício de 2018 foi maior do que o saldo orçamentário do exercício de 2017, foi 
aplicada a trilha de auditoria, considerando a fonte e a subfonte de recursos. 

Como resultado da análise, não foram identificadas situações  em 
desconformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320/1964. 
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V – CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os resultados apresentados estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no 
escopo do presente trabalho, não excluindo, porém, eventos relevantes e 
necessários à análise dos dados e informações objeto deste trabalho. 

A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser 
conhecidos ou para os quais esta CGE seja demandada a se pronunciar, poderão 
ser objeto de exame posterior. 

  

Documento assinado digitalmente 

Alex Aguiar Lins  José Mariano Neto  

Auditor de Controle Interno Auditor de Controle Interno 

  

  
Auditor responsável pela análise da manifestação  

José Fernando Frota Cavalcante  

Auditor de Controle Interno 

 


